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Ao redesenhar um Bloco X todos os blocos X(s) inseridos no desenho 
são redesenhados. Esta característica dá-nos a possibilidade de uma 
forma rápida, converter o desenho dos Blocos em pontos.

(dado que a escala da informação base condiciona o tipo de representa-
ção dos objetos — ponto, linha ou polígono — a utilização dos blocos 
dá-nos a possibilidade de alternar sempre que necessário para cada um 
desses tipo de representação.)

Podemos adicionar aos blocos informação na forma de atributos, 
informação essa que migra de uma forma automática para as ferramentas 
Sig, aquando da sua transformação.

Exemplos de entidades ou objetos que devem ser desenhados como 
pontos ou blocos: Árvores, papeleiras, contentores de resíduos, postes 
de iluminação ou telecomunicações, bocas-de-incêndio, dissuasores de 
estacionamento, etc.
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 MUNICÍPIO DE VINHAIS

Despacho (extrato) n.º 5934/2013
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho da-

tado de 2 de abril de 2013, ao abrigo da competência que me confere a 
alínea a) do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, bem como nos 
termos dos artigos 8.º e dos n.os 3 e 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro, procedi à afetação/reafetação dos tra-
balhadores do mapa de pessoal, às unidades orgânicas decorrentes da 
adequação da estrutura orgânica do Município, aprovada e publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 18 de janeiro.

A lista de pessoal e respetiva afetação, encontra -se afixada no edifício 
dos Paços do Município, bem como publicitada na página eletrónica 
desta autarquia em www.cm -vinhais.pt.

4 de abril de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Américo 
Jaime Afonso Pereira, Dr.
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 FREGUESIA DE GANDRA

Aviso n.º 5964/2013

Procedimento concursal para recrutamento de pessoal com relação 
de emprego público por tempo indeterminado estabelecida

Três assistentes operacionais

Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2, no artigo 6.º e na 
alínea b) do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, torna -se público que, por deliberação da Junta de 
Freguesia de 7 de dezembro de 2012 e por aprovação da Assembleia de 
Freguesia a 27 de dezembro de 2012, se encontra aberto procedimento 
concursal na modalidade de relação de emprego público por tempo 
indeterminado para:

1) Assistente operacional — dois postos de trabalho;
2) Assistente operacional — motorista — um posto de trabalho.

Habilitações literárias exigidas: escolaridade obrigatória.
Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o recru-

tamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Caso a lista 
de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 
candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é 
constituída uma reserva de recrutamento interna e é utilizada sempre 
que no prazo máximo de 18 meses, contados da data da homologa-
ção, haja necessidade de ocupação idênticos postos de trabalho, nos 
termos dos n.os 1 e 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro.

Nos termos das instruções da DGAEP, que assegura transitoriamente 
as funções da ECCRC, temporariamente fica dispensada a obrigatorie-
dade da consulta prévia a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

Local de trabalho: o local de trabalho situa -se na área da Freguesia 
da Gandra.

Requisitos de admissão: os requisitos gerais de admissão, definidos 
no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, são os seguintes:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daqueles que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
f) Conteúdo funcional do posto de trabalho: assistente operacional — o 

descrito no anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e conforme 
a caraterização específica constante do mapa de pessoal da Freguesia 
de Gandra.

Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 

Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

Formalização das candidaturas: as candidaturas devem ser formaliza-
das em impresso próprio de utilização obrigatória, disponível na página 
eletrónica desta autarquia, endereço www.jf -smartinhodagandra.com e 
ser entregue presencialmente ou remetido pelo correio registado com 
aviso de receção, até ao prazo indiciado, para Freguesia de Gandra, 
Largo do Terreiro, 17, 4990 -643 Gandra PTL. Nelas, devendo constar, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: identificação completa do 
candidato (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, estado civil, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, número de contribuinte, residência com-
pleta, telefone). Não serão aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

A apresentação de candidatura em suporte papel, deverá ser 
acompanhada, de fotocópia legível do certificado de habilitações 
literárias, fotocópia de documentos comprovativos da frequência 
de ações de formação, fotocópia do bilhete de identidade e curri-
culum vitae.

Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Junta de Freguesia 
da Gandra, deverão indicar no respetivo requerimento, a modalidade 
da relação jurídica de emprego que detêm com a autarquia, bem como 
a sua determinabilidade. Os mesmos ficam dispensados de apresentar 
a fotocópia do certificado de habilitações, desde que os referidos docu-
mentos se encontrem arquivados no respetivo processo individual, para 
tanto, deverão declará -lo no requerimento.

Há preferência de admissão aos candidatos que de se encontrem na 
situação estipulada no n.º 1 do artigo 99.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 
dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

Métodos de seleção:

a) Avaliação curricular — ponderação de 50 %;
b) Entrevista profissional de seleção — ponderação de 50 %.

Classificação final — resulta da seguinte expressão:

CF = 50 % AC+ 50 % EPS

Provas com caráter eliminatório, passando ao método de seleção 
seguinte os primeiros 20 classificados.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
nos métodos de seleção acima referidos, consideram -se excluídos do 
procedimento, não lhes sendo aplicado os métodos seguintes.

Avaliação curricular: visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: habilitação 
académica ou curso equiparado, experiência profissional e formação 
profissional.

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento de funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.




